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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 427, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1037, de OS de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Pádova de Comunicações a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova 
Pádua, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 

'1 ', CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

' )  L Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de , 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n 9 4 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
3 de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria 11949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

1 1 - Portaria n q  .036, de 8 de novembro de 2010 - Associação comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria nV.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nq.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

T 1 16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
L Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nq.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nq.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nq.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1.08 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nV.084,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 

i T'i Sul Fluminense de Rádio Mmgaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 
L 35 - Portaria nQ 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associação São Francisco 

de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no i~iunicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socio ambient a1 de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria na 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, -7 
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Pádova de Comunicações, no Município de Nova 
Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

1 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.002980/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N X  O 3 7 
ANOTADO POR: 
DE 8 DENOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.002.98012008 e do 

.- PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTIN? 101 9 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

\ ) 
Art. lwutorgar autorização a Associação Pádova de Comunicações, com sede na 

Avenida dos Imigrantes, no 1040 - Centro, no município de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo dedez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 9  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 01' 48" S e longitude em 51" 18' 18" W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor 

JOSÉ ARTU 
Ministro de Estado d s Comunicações 4 1 





FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.002980108 
I 

1" - - 
1 

,$~&;é da Entidade: Associação Pádova de Comunicações 
1 

i 

$ede: Avenida dos Imigrantes, 1040, Centro 
I 

bunicípio: - Nova Pádua 
I - 
Estado: RS 
I 

\ 

prt. 3" - 
I 
I 

@ourdenadas: Latitude em 29"01748"S e Longitude em 5lo18'18"~I 
h%quência: 104,9 ~ h d  

1 '  

%mero de Volumes: 1 _- 

, 
NF - Relatório Final -Processo no 53000.002980/08, Local: Nova Pádua, UF: RS 



ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R I 

ANEXO B - SALA 300 
I 
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70044-900 - Brasília-DF %r,nsjtra . DF 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Pádova de Comunicações, inscrita no CNPJ sob o no 
09.304.454/0001-20 , com sede na Av. dos Imigrantes no 1040, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 95275 - 000, telefone (54) 9102-6480, correio eletrônico 

I rboniatti@brturbo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Excia., em atendimento ao 

I 

,) Aviso no 0612007, apresentar a documentação de que trata o item 
7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 
23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Nova Pádua, 17 de Janeiro de 2008. 
C*.- .-"*" "- -> 

CPF 811.896.130-34 



, - , 

, Fls 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

- 

NÃO 

...... 
I - Cópia de comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJJMF 

SIM 

... X... 

NÃO 

m..... 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. SIM 

X... ... 
NÃO 

m..... 

3 - Ata de Constituição da entidade 
devidamente registrada. 

SIM 

X... ... 
NÃO 

v..... 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada. 

SIM 

X... ... 
NÃO 

...... 
5 - Relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais e jurídicas. 

SIM 

X... ... 
NÃO 

...... 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

SIM 

X... ... 
NÃO 

...... 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 

,.;.-. - . : . . 
, , , , ,!' ; ;,,.''(;I ..-';-:F],-.$<)qi , L.. I.. i-, . . . . .  ' l i :  . ' :  <: . j$ ; ! i$~ iCí \Ço~~ 

.,.- . - . : > -  ' ,c;!)-):, , 
. S . ,  . . - . . . .  5.. .,TiiG!N:4,L 

........ - --i-. 
........... ,/--- 

SIM 

X... ... 
NÃO 

...... 
8 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade. 

SIM 

... X... 

NÃO 

...... 
9 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso. 

SIM 

... X... 



10 - Declaração, assinada por todos os 
diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço. 
I1 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados. 

... X... ..I... +i 

12 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver. 

13 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 
1/2004. 

SIM 

... X... 

14 - Declaração, assinada por profissional 
habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

NÃO 

...... 
SIM 

... X... 

15 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 1/2004 e com os 

NÃO 

...... 

SIM 

... X... 

NÃO 

...... 

SIM NÃO 



-- 

I dados indicados em seu requerimento, caso 1 ... X... I L ...... 
1 seia selecionado. I 1 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa 
relativa às despesas de cadastramento. 

I - Manifestação de apoio individual contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante. 

SIM 

I.. X... 

1.1 - Soma das manifestações individuais 
apresentadas. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, 1 85 1 

NÃO 

m..... 

SIM 

... X... 

2 

2 - Manifestações de apoio coletiva, 
apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 
de cada declarante. 

1 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. ( 

NÃO 

...... 

SIM 

... X... 

NÃO 

...... 

3 - Manifestações de apoio apresentada por 
entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade - 

SIM NÃO 
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-y, ; Rs.: QS s3 

"3 
r '  : O 

I 

apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das 
entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 

... X... 

2 

4 - Manifestações de apoio dos associados da 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

...... 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata 
de Assembléia Geral. 

SIM 

... X... 

10 

NÃO 

...... 

Caso exista mais de uma entidade concorrente 
na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

SIM 

... X... 

NÃO 

...... 



V 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Nova Pádua, 17 de Janeiro de 2008. 

CPF 811.896.130-34 

Endereço para correspondência: Av. dos Imigrantes 1040 
Nova Pádua - RS CEP 95275-000 
Telefone para contato: OXX-(54)- 3296 1514 e 9102-6480; 
Correio eletrônico (e-mail): rboniatti@brturbo.com.br 

1 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida 
dos Imigrantes no 1040, Bairro Centro, na cidade de Nova Pádua , 

1 Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95275-000; coordenadas 29O 01' 
48"s de latitude e 510 18' 18" W de longitude. 

, , ' . I,. 
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Co-mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
i 
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_ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instruç80 Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
i 

Emitido no dia 17/01/2008 as 14:20:03 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

[Voltar] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l i p e  aqui. 
Atualize sua página 

~ $ ~ : ~ ~ R A  
NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.304.45410001-20 

http://www.receita. fazenda. gov.br/PessoaJridicaCNPJ/cnpjreva/CnpjrevaComprova. 1711 12008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PADOVA DE COMUNICACOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIPADUA FM 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ O I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV DOS IMIGRANTES 

BAIRROIDISTRITO 1 CENTRO 

NUMERO I,,,[ COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
NOVA PADUA 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1510112008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**i.***** 



L Eco I G ~ O S  -Oficial 
.os de Ataide - Substituta ASSOCIACÃO PÁDOVA DE COMUNICA~GI~~~~  I 

ESTATUTO SOCIAL 
das C, 

3 I;. s, 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.10 - A ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união I 

de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econÔmicos, do Município de Nova Pádua, Estado do Rio 

I 
Grande do Sul, com sede, na Av. dos Imigrantes no 1040, Bairro 
Centro. i 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES 
utilizará como denominação de fantasia DIPÁDUA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.20- A ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUS~\O COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir pata o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de -, r - 
expressão da forma mais acessível possível. i,:'$ 1 :(? FEDERAL 

1 DL\: ~; ' )~, I~~~!cAc,OES 
. .\. - , , 8.2 ORiGIN/?L 
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I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
@irley Dia .Ramos - Oiicial 

~ h o n e  Ramos de Ataide - Subs'duto. - 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e'aba;C~9G 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 2. 

O 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção político-ideológico partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

510 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

520 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

530 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3O - 0s dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 

FEDERAL 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a q u a ~ ~ 4 $ ~ $ ~ ; ~ , ^ , ~ ~ ~  
seus associados ou dirigentes. - . - r:, Q ;)R\GINAL 

I < - 



11 - DOS ASSOCIADOS ( QtErley Bica &mos - Oficiai / SOMne Ramos de Ataide - subsiiuii I 
Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e daY C, 

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em UI ?;IS.:JO RiiM 9 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que dsesac$ 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 60 - A ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreveram após o 
encerramento do livro de fundação e mantenham suas contribuições e 
participações em dia. 
I11 - Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes 
serviços a associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Art. 80 - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 520 do art. 
12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 
Assembléia Geral. 
c) Demitir-se da sociedade quando I he convier. 

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 
do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo 

. . 

direito de defesa do associado- 



bas C, 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE $FIFi, jJ '5 
C~MUNICAÇÕES: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. I1 - A Assembléia Geral - órgão máximo de deliberação da 
ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES - que se realiza 
obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro trimestre 
que suceder ao término do exercício social, será composta por seus 
associados, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria 
e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 510 deste artigo. 

€J 10 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

I podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

I 
i 

520 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias -durante a 

programasã 
reunião. 



1 I I _  

REGISTRO DE 

Ssirru-l~y Bica R!mos - oficu~ 
Smme Rumos ílc Alaicle - Subsrituta 

53O - A Assembléia Geral deliberará em primeira convoc 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda ,."o+ 

C 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados i:;;. 2 

aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 510 deste -,i&*,$ 
artigo. 

510 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no 5 l0 do artigo 1 I. 

- 

5 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 

i emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função 

1 

I 
da qual decorra foro especial. 

940 - A Assembléia Geral, convocada para fins eleitorais, alienação de 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no 510 deste artigo. 

i Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE 
COMUNICAÇÕES, órgão executivo e administrativo, será composta 

Art. 13 - São atribuições: 

por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
i Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3 (três) 

anos, permitida a reeleição. 

I ) Da Diretoria: .. ,.. . :.? .,,:.-.~:~? i.>Qi31 , i~ ' c?  FEDERAL 
ig; >,:i y.;; L.;i;;\ (1 ;>; t : ; ,  ! ~ , i > ~ ' ! i i ~ ! ~ ~ t ~ ~ ~ C t ! ~ $  

a) Administr 
entidade; 



E.ca rysrnus - 0ficlai 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; Ramos de Atade - substituta 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUN 
atos públicos ou internos; 

'L 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento 
ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇ~ES; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis 
e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

1) 11) De cada dirigente: 

Ao Diretor Geral compete: representar a ASSOCIAÇÃO PÁDOVA 
DE COMUNICAÇÕES, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse a associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 

L 

Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
r 

I Comunitário; i 

4 b) AO Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor 
Geral todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇ~ES, secretariar as 



? F ^ S : : : ' P & %  d-;ic,i~icns 
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serviços da tesouraria e da secretaria, organiza 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; bas co,+ 

$d,'f I- -. 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 

J 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

1 pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário será efetivamente 
constituído após o recebimento de autorização para instalação da 
Rádio Comunitária e deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente 

) elaborar relatório resumido contendo a des~r i~ão:?~.:da; i~a,#,ei ! ide-~~~i i~~!~~ 
i,,~.,,,,<:-;::.$:,\,'\ i3 i? r,>'.."i#I,;8,- 

programação, bem como sua avaliação. 0 : .  :,-. , L.. , ~ . \ . . I  , .'-,>, ,,,- ;il,:;,!,L;\.;.9.w?3 
CONFEEE i- ':I'+., O OF~IGINAL 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum 
de; no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 



510 - É vedada a participação de associados em mais d 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

I @S C, 

I,,$,: J S 3. 
520 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos U \ ~ ~ ~ i l  : J 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por c@&i" 
cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os 
princípios e normas dispostas na legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE 
COMUNICAÇÕES será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo 
diretoria e 

Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
nenhum membro de seu quadro diretivo será 

i .  



d / 8t.kky Bica Ramos - Ofice! 
VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISS L-- de Aluide - Substituta. I 

' das C',, 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por ais,: J b  % 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente . 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços L%&$ 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE 
COMUNICAÇÕES ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - 0s casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar 
prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de oito 
de janeiro de 2008, e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

SERVICO P I : ~ R ~ ~ : ; o  
, ..!.i ,-..,.. , ~GINISTÉRIO 02,i: i::~:~nti+i;c'4C<?".-~~4~~q=,L-: 
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Diretor Geral Eor & 
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- Diretor de Operações 

N-E-L TONELLO - Diretora Administrativa 
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Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e oito, às vinte horas e trinta 
minutos, na Av. dos Imigrantes no 1040, Bairro Centro, CEP 95275-000, 
na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se, 
com o propósito de constituírem Associação Cultural e Comunitária, nos 
termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: 

FRANCISCO LUZA, brasileiro, casado, técnico em eletricidade 
embarcada, residente e domiciliado na Av. dos Imigrantes s/nO; Centro, 
Nova Pádua, RS, portador do RG 8011805325 SSP/RS e do CPF 
719.800.750-34; 

CÁTIA LOPES PIMENTEL TONELLO, brasileira, casada, servidora 
publica municipal, residente e domiciliada na Av. dos Imigrantes, 1172, 
Centro, Nova Pádua, RS, portadora do RG 1054882152 SSP/RS e do CPF 
413.254.780-91; 

ITAMAR BERNARDI, brasileiro, solteiro, maior, administrador de 
empresas, residente e domiciliado na rua Prof. Arcângelo Vazata, 1300, 
Centro, Nova Pádua, RS, portador do RG 6050524138 SSP/RS e do CPF 
603.245.700-14; 

IVANICE TONELLO SALVADOR, brasileira, casada, telefonista, 
residente e domiciliada na Rua Santo Antônio, s/nO, Centro, Nova Pádua, 
RS, portadora do RG 1011729181 SSP/RS e do CPF 482.649.620-68; 

RONALDO BONIATTI, brasileiro, solteiro, maior, professor , residente 
e domiciliado na Rua Arcângelo Vazata, s/nO, Centro, Nova Pádua, RS, 
portador do RG 9076413807 SSP/RS e do CPF 811.896.130-34; 

LÉO SONDA, brasileiro, solteiro, maior, agente administrativo, residente 
e domiciliado na Ru 
portador do RG 701 1 
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a, 13 c r w s  - OSCI-I j GELSON SONDA, brasileiro, casado, contador, resident &&..k%di%.&htd L&- 2 - Substituta 

na Rua Dom Júlio Scardovelli, s/nO, Centro, Nova Pádua, das C, I 

RG 1042193548 SSP/RS e do CPF 557.085.100-30; 0 3 

INÁCIO SONDA, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na Rua Prof. Carlos Mantovani, s/no, Centro, Nova Pádua, I 

RS, portador do RG 6010024872 SSP/RS e do CPF 208.383.600-68; 

GUIDO BAGGIO, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na Via RS 314, s/no, Nova Pádua, RS, portador do RG 
3019141682 SSP/RS e do CPF 180.933.530-20; 

MAICON PAN, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público municipal, 
residente e domiciliado na Via RS 314, s/no, Nova Pádua, RS, portador 

I do RG 9082189078 SSP/RS e do CPF 003.927.210-90. 

Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador indicado pelos 
presentes, Guido Baggio, solicitou fosse lido, explicado e debatido o 
projeto de Estatuto da sociedade, anteriormente elaborado, o que foi 
feito a seguir, artigo por artigo, sendo o Estatuto aprovado na íntegra 
pela unanimidade dos votos dos fundadores, cujos nomes estão 
devidamente consignados nesta ata, tendo cada um deles, como se 
disse, subscrito a Ata de Fundação. A seguir o coordenador determinou 
que fosse realizada a eleição dos membros do sistema diretivo da 
entidade, conforme dispõe o Estatuto ora aprovado. Realizada a votação, 
foram eleitos, também por unanimidade, para fazerem. parte,,@ 

, , I  h !  ' 
I -1 I? hL 

de três anos, os seguintes t l ' l e ~ ~ ~ ~ ~ , . : ,  \ l i ,J  . .. i,:ih IC.,:~C~O~S 
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- Diretor Geral 
. _- - 

de Operações 

TONELLO - Diretora Administrativa 



Prosseguindo a Assembléia os eleitos foram empo 
cargos. O Diretor Geral da entidade, Ronaldo Bonia 

da" q-, 
direção dos trabalhos, comunicou aos sócios fundadores que o Ministério 7 , Rs.: 020 
das Comunicações publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no qual ,, 
abre a possibilidade de implantação de uma Rádio Comunitária em Nova a@asQg 
Pádua. Como o objetivo social da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE 
COMUNICAÇÕES é a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o assunto foi posto à Assembléia   ara deliberação, obtendo 
a unanimidade de decisão de habilitar-se à execução do serviço. A seguir 
o Diretor Geral agradeceu a todos e declarou definitivamente constituída 
desta data para o futuro a ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE 
COMUNICAÇÕES com sede na Av. dos Imigrantes no 1040, Bairro 
Centro, CEP 95275-000, na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande 
do sul. A ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇ~ES efetuará suas 

' ' operações sem qualquer objetivo de lucro. Isso posto, e como nada mais 
houvesse a ser tratado, o Diretor Geral da ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE 
COMUNICAÇÕES deu por encerrados os trabalhos e eu, Ivanice 
Tonello Salvador, como secretária desta Assembléia de Constituição, 
lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, contém as assinaturas 
de todos os sócios fundadores, como prova da livre vontade de cada um 
de organizar a associação. 

Nova Pádua, 08 de janeiro de 2008. 

'< " L W v ~ ~ 5 , f .  Y; 
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ARCA - FLORES DA CUNilA 
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Simone Ramos de Ataide - Substituta 
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EXTRATO DE ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇ~ES, entidade civil sem fins 
lucrativos, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, 
da cooperação e da integração social, pretendente a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos da Lei no 9.612 de 19 de 
fevereiro de 1998, com sede na Av. dos Imigrantes no 1040, Bairro 
Centro, CEP 95275-000, Nova Pádua, RS, com prazo de duração 
indeterminado, sendo administrada pela Diretoria, com mandato de três 
(3) anos, sendo que os associados não respondem subsidiariamente 
pelos compromissos da Associação, a qual poderá ser dissolvida ou 
liquidada voluntariamente por deliberação de Assembléia Geral ou pela 
redução do número de associados, devendo os bens remanescentes 
serem doados a entidades congêneres. 

Nova Pádua, O8 de janeiro de 2008. 

; Boniatti 
w-~iretor Geral 

CPF 811.896.130-34 



RELAÇÃO DOS NOMES, PROFISSÃO E ENDERECO 
ASSOCIAÇÃO PADOVA DE COMUNICAÇÕES. 

Noine fantasia Di Pádua FM 

1 )  Nome: Francisco Luza 
Profissão: Técnico em Eletricidade Embarcada 
Estado Civil: Casado 
Endereço: Avenida dos Imigrantes s/n centro 
Nova Pádua Cep 95 275,000. Fone. 54.3296.16.51 
Data de Nascimento 11/02/1973 CPF 719800750-34 Identidade . 801 1805325 

2) Nome: Cátia Tonello ( Diretora Administrativa) 
Profissão: Diretora Geral-Câmara Municipal Nova Pádua 
Estado Civil > Casada 
Endereço. Avenida dos Imigrantes 1 172 ceiltro 
Cep 95 275,000 Nova Pádua Fone. 54 3296.10.88 cel. 8 1435302 
Data de Nascimento 0611 211 966 CPF 4 1325478019 1 Identidade 10548821 52 

3) Nome: Itamar Bernardi 
Profissão: Administrador de Empresas 
Estado Civil. Solteiro 
Endereço: Professor Arcângelo Vazata 1.300 centro 
Nova Pádua Cep 95 275,000 Fone . 32961 180 
Data de Nascimento 06/05/1970 CPF 603245700-1 4 Identidade 6050524138 

4)Nome: Ivanice Tonello Salvador 
Profissão: Telefonista 
Prefeitura Municipal Nova Pádua 
Estado Civil. Casada 
Endereço: Rua Santo Antonio Centro 
Nova Pádua Cep 95 275,000 fone. 32961 521 
Data de Nascimento 19/10/1965 CPF 482649620-68 Identidade 101 17791 8 1 

5) Nome: Ronaldo Boniatti ( Diretor Geral) 
Profissão: Professor Educação física 
Prefeitura Municipal Estado Civil. Solteiro 
Endereço. Rua Arcângelo Vazata s/n centi-o 
Nova Pádua Cep 95 275,000 fone 91026480 
Data de Nascimento 23/09/1 981 CPF 81 1896 130-34 Identidade 907641 3807 

I ,  , í i , ) j  

I (  - , r r - , _ .  '--RAL 
6)Nome; Léo Sonda( Diretor Operacional) I%,,f a ,  l ; ( i{ ,  I - , .  *4::-!!,gl€S 
Profissão; Agente Administrativo. c c: "., I ; ; -. 1 ,-,!~<;,~;!p,l$,L 
Pi-efeitura Municipal 
Estado. Civil. Solteiro ~~~v~~ 
Endereço; Rua Arcângelo Vazata s/n Centro. - . .-. 7 

Nova Pádua Cep 95 275,000 fone 32961600 
Data de Nascimento 09/05/1974 CPF 588143960-00 Identidade 701 183 1 158 

7) Nome: Gelson Sonda 
Profissão:, Contador. 
Prefeitura Municipal 
Estado Civil. Casado 
Endereço. Rua Dom Júlio Scardovelli s/n centro 
Nova Pádua Cep 95 275,000 fone 9996 1692 
Data de Nascimento 131071 1971 CPF 557085 10030 Identidade 10421 93548 

8) Nome: Inácio Sonda 
Profissão: Comerciante 
Estado Civil. Casado 
Endereço. Rua Professor Carlos Montovani S/n centro 
Nova Pádua Cep 95 275,000 fone. 32961 146 
Data de Nasciiliento 2111 011 958 CPF 20838360068 Identidade 601 0024872 



9)  Nome. Guido Baggio 
Profissão. Comerciante 
Estado Civil. Casada 
Endereço. VRS 3 14 Nova Pádua s/n 
Nova Pádua Cep 95 275,000 fone. 32961356 
Data de Nascimento 19/04/1951 CPF 180933530-20 Identidade 30191 41 682 

10) Nome. Maicon Pan 
Profissão. Servidor Municipal 
Estado. Civil. Solteiro 
Endereço. VRS 314 s/n Nova Pádua Cep 95 275,000 fone 32961394 
Data de Nascimento 05/04 / 1983 CPF 0039272 10-90 Ideiitidade 90821 89078 
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SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO/ TJRS 
0224.0 1.0700001. 2 30'4 - R$0,20 



Ronaldo Boniatti, representante legal da Associação Pádova de 
Comunicações, DECLARA para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Avenida dos 
Imigrantes no 1040, Bairro Centro, na cidade de Nova Pádua, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95275-000; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
for menor ou igual a 3,s Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualq er dos 
serviços mencionados; 4 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for 
utilizado, será Di Pádua FM; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da 
Norma Complementar no 112004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 
290 01' 48"s de latitude e 510 18' 18" W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na 
Avenida dos Imigrantes no 1040 , Bairro Centro, na cidade 
de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95275-000; 



t 

- A entidade apresentará-projeto Técnico de acordo com as I I 
disposições da Norma Complementar no 01/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, a administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entida.de, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Nova Pádua, RS 09 de janeiro de 2008. 

CPF 811.896.130-34 

Endereço para correspondência: Av. dos Imigrantes 1040 
Viadutos - RS CEP 95275-000 
Telefone para contato: OXX-(54)- 3296.1514 - 9102-6480; ' i 

Correio eletrônico rboniattia brturbo.com. br 



0 s  abaixo asshados, dirigentes da Associação 
Pádova de ~omunicações, DECLARAM e COMPROMETEM-SE 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária através da Lei 9 .61 2/98, Decreto 

I 

2.615198 e Portaria M.C. 103/04. 

Nova Pádua, 09 de Janeiro de 2008. 

íi 

40 o m a t t i  
&r Geral 

.896.130-34 

r de Operações 

/'---l 

Cátia -ente1 Tonello 
Diretora Administrativa 
CPF 413.254.780-91 
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Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C)u&o 4Qh, a 9 

portador da carteira de identidade no 50 4 53% 6 6 d 7 residente na 

rua A L I  . í G ~ n l  r,nnhi~ C& no na localidade de Nova 

Pádua, Estado dório Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da Associação Padova de Comunicações que tem por interesse executar 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Nova Pádua, 10 de Janeiro de 2008. 

., --- ;>unha 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 019 491.280-91 

a TABELIONATO DE NOTAS DE FLORES DA CUNHA 
Bel. ADMAR JOSOÉ DE MENEZES -Tabelião 

..,.h Rua Severo Ravizzoni 2362 -Sala 23 - Ceo 95270-000 - FoneiFax. (54) 3292-1636 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 
portador da carteira de identidade nd 60-1 L 7 3 3 i - 4  2, residente na 

rua 9 >~nrrlol~ I / , *  5 ( 41 . no na localidade de Nova 

Pádua, Estado dório Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da Associação Padova de Comunicações que tem por interesse executar 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Nova Pádua, 10 de Janeiro de 2008. 

, I ,;;(J j-&Ec,Al .- ",h:. ,;,+ 1 1- n .f.v3~ç 
Nome , . , . * ,  J , r - . A 2 n  

, . ( . i  $ 2  .-lr<!,2,;4nl. 

CPF: 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana da localidade de Nova Pádua - RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a 
Associação Padova de Comunicações no sentido de receber outorga do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nossa cidade. 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
0 s  abaixo-assinados, residentes na área urbana da localidade de Nova Pádua - RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a 
Associação Padova de Comunicações no sentido de receber outorga do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nossa cidade. 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

A BANDA SANTA CECÍLIA CNPJ 91108613/0001-00 com sede 
na localidade de Nova Pádua, RS, sem cede, vem por meio 
desta manifestar seu apoio a Associação Pádova de 
Comunicações no sentido de que a mesma venha a receber 
outorga por parte do Governo Federal para executar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em Nova Pádua, RS. 

I 

Nova Pádua, 10 de Janeiro de 2008. 

.éÍLMAR MARIN 
Representante Legal 

'8 *"-ikh>, . 
~screvente Aut. ., id 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

A EMATERIASCAR CNPJ 92773142/0001-00 com sede na 
localidade de Nova Pádua, RS, na Avenida dos Imigrantes no 
1040, vem por meio desta manifestar seu apoio a Associação 
Pádova de Comunicações no sentido de que a mesma venha a 
receber outorga por parte do Governo Federal para executar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Nova Pádua, RS. 

Nova Pádua, 10 de Janeiro de 2008. 

~andra  baria Dalmina 
~epreskntante Legal 



ASSOCLAÇÃO SULINA DE CRÉDTTO EASSISTBWA RURAL - ASCAR 
GEFGCIA M RECURSOS HUMANOS - GRH 

N~CLKI MADMINISTRAÇÁO DE ASSOAL - NAP 
ADMSSÃO, MMISSÃO EALTEFAÇÕES FUNCIONAIS 

DOC ORIGEM : PROTOCOLO 0647.1 51 11055 AP-1: 652 DATA: 29/08/2005 

NOtvE : SANDRA iví4Rk DALMNA 39179 

CARGO : ã t  Rural NS I - Agropecuaria 

LOTAÇÁO : EM NOVA PADUA 

ASSUNTO : DESIGNAÇÃO 1 
I DESCRICAO : Designada para exercer as funçóes de chefe do EM NOVA PADUA. 

A PARTIR : 0111 0/2005 OBSERVA@O : 

GER DE RECURSOS HUMANOS CIENIE BVPREGAW 
n 

oc 

V ' \ 
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AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES '1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R 
ANEXO B - SALA 300 

P 
70044-900 - Brasília-DF 1 1 

I d 



Associação Pádova de Comunicações 
Avenida Dos Imigrantes ,1040 
Centro 
CEP 95275-000 
Nova Pidua - RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002980/08 LocalidadeIUF: Nova PaduaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2980148 2980143 

Longitude 51W1818 51W1824 

Distância A:B 0.22 
( IBGE ) 

Processo I 
I " 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 

2. Endereço da Antena Proposta 

A V E N ~  A DOS IMIGRANTES NO 1040, /' 
( 2.1. 1 Endereço do Studio 1 

- - -- - - 1 4. /Dependentes ordenados pela precedencia do .viso de inscriçao (d c 4000 m) 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

6. ( A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 

VIÁVEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

I 
). 7. 

-- 

9. 

I 

AVENIDA DOS IMIGRANTES No 1040, 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
! 

I 1 1. 1 Este endereço estb sedisdo na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

Não 8. 

- - - - - 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I hdeterminado I 

Sim 

I A  entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 1 I Processo tecnicamente instruido em primeira fase. I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002980/08 
LOCALIDADE: Nova Pádua /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Padova de Comunicações 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Analista 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

NF - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000002980/08 - Local: Nova Pádua /LTF: RS 



1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 1 

Identificacão do Processo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO &q 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO p 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 
1 C$ 

Número: 53000.002980/08 Localidade/UF: 

-8 
&" 

/<+I. 

Nova PaduaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 198 

I Processo I 

r?. T~eauerimento de Soiicitacão? 

1. 

I Sim I 

A Entidade é uma: Associação 

- 

p a t z  Social (fls.08 a 17) e Ata de Fundação e Eleição (fIs.18 a 21), datada de 08/01/2008 estão devidamente registrados. 

- 
1 4. O Estatuto e Atas estão registrados no orgáo competente? 

5. I Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ari 11. da Lei ng 9.612? Sim 

Sim 3. 

Sim 

A Entidade tem por objetivo a execução de Seiviço de Radiodifusão? 

I 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 
I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidéncia da 
República? 

Não se Aplica 

Sim 7. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

- 

Contendo manifestações válidas. 

9. 

Sim 8, 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls.28 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de socios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçáo 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

RONALDO BONIATI 

Declaração de vinculo - fls.29 
Comprovante de recolhimento de taxa - FIs.31 

I 

25/07/2008 Radcom$, ;-i; : 1' !. . ' -  * I  l / f r ~ , c i ; i ~ i ~ ~  Página 1 de 2 

Sim 

Sim 11. 

LÉO SONDA 

CÁTIA LOPES PIMENTEL TONELLO 

I ~ e c l a r a ~ ã o  de vinculo - fls.29 I 

N V e  Inscrição no CNPJ(CGC)? 

CPF 

81 1.896.130-34 

FIs.07 (nW9.304.454/0001-20) - ATIVO 

Fiel Cumprimento - FIs.30 
Sede (fls.28) - Avenida dos Imigrantes, 1040, Centro 

588.143.960-00 

413.254.780-91 

12. 

Cargo 

Diretor Geral 

Comprovante de recolhimento de taxa - FIs.31 I 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçáo Mandato: 3 anos (art.12) Validade: 08/01/2011 

Diretor de 
Operações 

Diretora 
Administrativa 

I 

Maioridade l 
Emancipação 

Sim 

25/07/2008 ~ad~om$, ;-i; : 1' !. . ' -  l / f r ~ , c i ; i ~ i ~ ~  Página 1 de 2 
':' ..""-"K,GkRAL 

FK: /E . 1 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

u í 
,?'i@ 
@ e7 63 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM % ' h ,  

Identificação do Processo 

Número: 53000.002980108 LocalidadelUF: Nova PaduaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇOES 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 198 

É o Relatório. 

Relação de associados - FIs.23 e 24 

I .  
)4 Consideração Superior. 
f 

13. 

25/07/2008 RadCom Página 2 de 2 

Conclusão da Análise 

O processo se encontra instruido juridicamente. 



i,&J$.- c+ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES V $, i k a';., 

SECRETARIA DE SERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .r, 
I,, .> : j  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Es~lanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no G 3 36 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1% de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
Ronaldo Boniatti 
Associação Pádova de Comunicações 
Avenida dos Imigrantes, 1040, centro 
95275-000/Nova Pádua / RS 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

) Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002980/08, na localidade 
de Nova Pádua - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda i documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÁO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria ZH, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

JAGA - Proc. No 53000.002980108- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

JAGA - Proc. No 53000.002980/08- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J' 

, 

/' 

/ 
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AO MINIST~RXO DAS COEUNXCAÇ~ES 
SECRETARXA DE SERVX~ÇOS DE COMUNICA(;ÁO EVTRONICA 
ESPLANADA DOS M Z ~ T E R I O S  BLOCO R 
AR€XC3 B - SALA 300 
76044-960 - SrasílIa-DF 
FAX fMil3311-6611 

&SSOCIA~&O PÁDW DE COMUNICAÇ~ES, entidade sem 
@'iras Igacrativctã, CMP1 89.364.454/00CbS-20, com sede na 
iacaiida&@ de Nawa B&daa, EsZad~ da Rio Grande da SmB, 
%em g-agi m s ~ ~ i t ~ ã m e ~ t e  F ~ ~ M S ~ ~ B T  mzis 33 dd$&sr para 

ifaa EO g439i$f3s. 3s exIg@ã%44-$~~ fSgarmug8das Z & $ S V & ~ ~  &Q 

6.3 3 6 ge@"---s-M-c &-9 3 g 
i_ I * ,-" - 

CPP 811.896.830-34 



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R 
ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 
FAX (061) 3311-6617 

P Ref. : Processo 53006.002980/2808 

ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇ~ES, entidade sem 

- fins lucrativos, CMPJ Q9,3Q4.454/QOOã.-28, COR: sede na 
localidade de Nova Pádua, Estado do Ris Grande do Suli, 
vem mui respeitosamente requerer mais 30 dias para 
atender as exigências formuladas através do ~fiícío no 
6336/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 18/08/2008. 

N. Termos 
E. Deferimento 

Nova Pádua, 22 de Setembro de 2008. 

CPF $11.896.130-34 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R 
ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 
FAX (061) 3311-6617 

3 Ref. : Processo 53000.002980/2008 

ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES, entidade sem 
f ins lucrativos, CNPJ 09.304.454/0001~-28, com sede na 
localidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, 
vem mui respeitosamente requerer mais 30 dias para 
atender as exigências formuladas através do ofício no 
6336/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 18/08/2008. 

N. Termos 
E. Deferimento 

I 
I Nova Pádua, 22 de Setembro de 2008. 

I 

1 CPF 811.896.130-34 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Social Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edm Anexo - Sala 300 
70044 - 900 - Brasília - DF ~ i ; ' , ? . - r g ~ ~ ~  a,k8 I .- . . .B ,=.. . . ;!$i '-  v 1 ,-< 1 ; l i s r ' P ! ? ~ . i  c.?..: 

z g &  3:) 15 . DF -. .. . - ..... . 

Ref. : Processo 53000.002980/2008 
-- - -  I I --. - - -  .." -. 
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Associação Pádova de ~ohun ica~ões ,  entidade sem fins 
lucrativos, CNPJ 09.304.454/0001-20, com sede na 
localidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, 
vem mui respeitosamente atender a exigência formulada 
através do ofício no 6336/2008/RADCOM/DOS/SSCE=MC 
para o que apresenta, em anexo, Projeto Técnico elaborado 
por profissional habilitado. 

Nm Termos 
Em Deferimento 

R 5 -  Nova Pádua, 22 de Setembro de 2008. 

v~ i re to r  Geral 
CPF 811.896.130-34 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO 
"' 

I I 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICACÁO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
l a l s l s l o l c l ~ I ~ l ç l Ã l o (  I p l Á l n l o l v l a l  I D ( E I  (c(oIM(uINII(c(AI~IÕIE~s~ ] 

D E N O ~ A Ç A O  SOCIAL CNPJ 

1 

- 

i DENOMINACÃO DE FANTASIA 

I D ~ I I P I A ~ D ~ U ~ A ~  l ~ p l l  I 1 1  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

s USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

I A I v I E ~ I I I D I A I  1 ~ 1 0 6  I I ~ M ~ I ~ G I R I A ~ ~ T I E I s ~  I n l O 1  ~ 1 1 0 ~ 4 ~ 0 1  1 I I 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I  I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I 1 1 
CIDADE UF 

I ~ l o l v l ~ l  I P I Á I D I u I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ] 
CEP FONE 

ldd 
19151217151-1010101 1 15141-)9111012161418101 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

E-MAIL 
~ r ~ b ~ o ~ n ~ i ~ a ~ t ~ t ~ i ~ @ ~ b ~ r l t ~ u ~ r ~ b ~ o ~ . ~ c ~ o r n . b r  I I I I I I I I 1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE P" 
rnGRADOuR0 

I ~ l v l ~ k  I I I D I A I  I D I O  Isl h I M I  I I G I R I A I N I T I E I S  I n l  O I li lo 14101 I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I N I o I v I A I  I P I A I D I u I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I 1 I I I I I ( 1 1 1 1 I R ~ s ~  I* l 1m ~ 2 9 " ~ 0 ~ 1 ' ~ 4 ) 8 ~ ~ ' ~ ~ ~ 5 ~ 1 ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ 1 ~ 8 ~ ~ ~ ~ ~  ' 
L/ 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO d6 

LOGRADOURO 

1~lv.l I~lols l  11 I M I I I G I R I A I N I T I E I s I  I i l o l 4  l o l J  I I I I I I I I I ~  
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I N I o I v I A I  I P I A I D I u I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I IRlslm C m 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E ~ A I  I E I o I u ~ I ~ P . I  I E I L I E I T I R I  I L I T I D I A . ~  I I I I I I 
MODELO POT~ICIA CERTIFICAÇAO 

I s I P 1 5 1 0  ( 2 1 5 1  I I I I I 1 I I I o I ~ I ~ I . I o I  Watts I O 6  8101 
1 



( ? .  
F. 

4i 
t r  5 4 ' 5  

. 8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I N I T I R I o I N I  I I I N I D . ~  I E I  I c I o I M . ~  I A I N I T I E I N I A I S  I A I D I  I 1 1 1 1 2 l  I R I c I  
GANHO max (Gt ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO 

l o I . l o b s d /  1 2 1 9 1 . 1 0 r m  
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

101013101.101m I 0 l 6 1 3 1 3 1 . 1 0 ] m  

9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

I A I N I D I R I E I w I - I H I E I L I I I A I x I  I I I I I I I I I I I L I D I F ~ ~ ~ - I ~ I o I A I  I 
COMPRZMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA 

-OPL) 
Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (Em) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,8145) = - 16,91 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. , Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

. Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERãrIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
d 

E(dBp) L)= 107 + (- 16,91) - 20 log 1,O = 90,09 dBu 
dY 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 d B p  

12 - OUTRAS INFoRMAÇÓES DE INTERESSE 

, 13 - DADOS DO ENGETWEIRO PROJETISTA 
I NOME COMPLETO 

I c I A I R I L ~ o ~ s I  I A I u I G I u I s I T I o I  I D I A I M I I I N I  I I I I I I I I I I 1 1 I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 5 1 7 / 4 ) 5 ) 4 1  / I / R I u I A I  I s I I I N J I I M J B J Ú I  ) 1 ) 9 ) 1 1 2 )  1alp.l 1 5 / 2 1  1 I 1 ] 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I c I E I N I T ~ < I o I  I I I I I I I I 
CIDADE 

[ c I A I x I I I A I s I  I D I o I  I s I u I L J  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

1 9 1 5 1 0 1 2 1 0 1 - / 0 1 0 1 2 /  1 15141-13121213121119 l7 l  1 15 t41 -13121213121119)7 )  

LOCAL DATA 

I I I I I I 1 2 1 2 1 / 1 0 1 9 1 / 1 2 1 0 1 0 1 ~ 1  



Parecer Conclusivo 

De todo o exposto, concluímos pela viabilidade de instalação de Rádio 
Comunitária no endereço abaixo indicado da Associação Pádova de 
Comunicações, em Nova Pádua, RS, tendo em vista o atendimento de todas as 

na Norma Complementar N-Ol/ZOO-nsiderando que o 
estaeo não tem alcance superior a 1 O Rm de distância da 

qualquer direçtio. u 
Local : Avenida dos Imigrantes no 1040 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : / '  
Latitude : 29O S 01' 48" 
Longitude : 51°W 18' 18" 

Caxias do Sul, 22 de Setembro de 2008. 

EngO Carlos ~u~u&td  Damin 
CREA no 57.4548" Região 

R.N. 220122366-1 
carlosdamin@terra.com.br 
Rua Sinimbu 1912, ap 52 

95020-002 Caxias do Sul - RS 
Telefones: (54) 3223 2197, 9979 9831 



Declaramos para os fins previstos no item '12.1.e" da Norma Complementar M- 
01/2004, que a cota do terreno no local abaixo indicado, onde se pretende 
instalar o sistema irradiante da Associação em Plova 
Pádua, RS, atende as condições exigidas no 

Local : Avenida dos Imigrantes no 1040 - Nova Pádua - RS 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : Y/' 
Latitude : 29O S 01' 48" 
Longitude : 5I0W 18' 18" 

Caxias do Sul, 22 de Setembro de 2008. 

Carlos Augusto h h i n  
Engo CREA no 57.454 Sa Região 

R.N. 220122366-1 
carlosdamin@terra.com.br 
Rua Sinimbu 1912, ap 52 

95020-002 Caxias do Sul - RS 
Telefones: (54) 3223 2197, 9979 9831 



Declaramos para os fins previstos no item "12.13" da Norma Complementar N- 
01/2004, que o local abaixo indicado, onde se pretende instalar o sistema 
irradiante da em Nova Pádua, RS, não fere 
os gabaritos de de acordo com a legislação especi'fica 
em vigor. 

Local : Avenida dos Imigrantes no 1040 

Bairro : Centro 

tidade/UF : Nova liádua - CiS 

Coordenadas (WGS-84) : 

Latitude : 29O S 01' 48" 
Longitude : 51°W 18' 18" 

Caxias do Sul, 22 de Setembro de 2008. 

Carlos ~ u ~ u s t o b a m i n  
Engb CREA na 57.454 8Wegião 

&Na 220122366-1 
carlosdamin@terra.com.br 
Rua Sinimbu 1912, ap 52 

95020-002 Caxias do Sul - RS 
Telefones: (54) 3223 2197, 9979 9831 



Associação Pádova de ComunicaçÓes, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 
09.304.454/0001-20, com sede na localidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do 
Sul, neste ato representada por seu Diretor Geral abajxo firmadof DECLARA : 

r e.-., 

3 . " 

a) Na ocorrência de i$&rFer6ndsp prejudiciàiri causadas pela estação, interromperá d 

imediatamente sua~transrni~~õesbté~ueZ problemas sejam sanados; 
-\ . ,----a;\ 

b) na ocorrência de inprferênciaq@dese~ave~s causadas pela estação, caso estas não 
sejam sanadas no prazo-estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões, 

Nova Pádua, 22 de Setembro de 2008. 

CPF 811.896.130-34 





112" Foam Dielectric, 
LDF Series - 50-ohm 

Attenuation and Average Power Ratings 
Frequency Attenuation Attenuation 

Cahle Ordering Inforrnation MHZ ~BIIOO n dBnoo m 
Sfandard Cable 0.5 0.045 0.149 

1 0.064 0.21 1 
112" Standard Cable, Standard Jacket LDF4-50A 1.5 0.079 0.259 

Fire Retardant Cables 2 0.091 0.299 
10 0.205 0.672 

112 Fire Retardant Jacket (CATVX) LDF4RN-50A 20 0.291 0.954 
112 Fire Retardant Jacket (CATVR) LDHRM-SOA 30 0.357 1.17 

50 0.463 1.52 
Low VSWR and Specialized Cables 88 0.619 2.03 

112 Low VSWR, specify operating band LDF4P-SOA-(**) 1 O0 0.661 2.17 
Phase Stabilized and Phase Measured Cable See page 590 1 . W  , 0;68&- 1 2 6  - 

150 0.815 2.67 
Jumper Cable Assemblies - See page 584 174 0.880 2.89 

" Insert sufiix nurnber from "Low VSWR Specifications" table, page 498 200 0.946 3.10 
300 1.17 3.83 

Characteristics 400 1.36 4.46 
450 1.45 4.75 
500 1.53 5.02 
51 2 1.55 5.08 

Irnpedance, ohrns 50 i 1 600 1.69 5.53 
Maxirnurn Frequency, GHz 8.8 700 1.83 6.01 
Velocity, percent 88 800 1.97 6.46 
Peak Power Rating, kW 40 824 2.00 6.56 
dc Resistance, ohrnsl1000 f t  (1000 rn) 894 2.09 6.85 

0.45 (1.48) 960 2.17 7.12 
0.58 (1.90) 1 O00 2.22 7.28 

dc Breakdown, volts 4000 
1250 2.51 8.23 
1500 2.77 9.09 

Jacket Spark, volts RMS 8000 1700 2.97 9.74 
Capacitance, pF/íi (rn) 23.1 (75.8) 1800 3.07 10.1 
Inductance, pH/ft (rn) 0.058 (0.19) 2000 3.25 10.7 

Mechanical 2100 3.34 11.0 
2200 3.43 11.2 

Outer Conductor Copper 2300 3.52 11.5 
Inner Conductor Copper-Clad Alurninurn 3000 4.09 13.4 
Diarneter over Jacket, in (rnrn) 0.63 (1 6) 3400 4.39 14.4 
Diarneter over Copper Outer Conductor, in (rnrn) 0.55 (14) 4000 4.82 15.8 

Diarneter Inner Conductor, in (mrn) 0.1 a9 (4.6) 5000 5.49 18.0 

Nominal Inside Transverse Dirnensions, crn 1.11 
6000 6.11 20.1 
8000 7.26 23.8 

Minirnurn Bending Radius, in (rnm) 5 (125) 8800 7.69 25.2 
Number of Bends, rninirnurn (typical) 15 (50) 
Bending Mornent, Ib-I? (N*m) 2,8 (3,8) Standard Conditions: 

Cable Weight, Iblft (kglrn) 
For attenuation. VSWR 1 .O, ambient temperature 20'C (68'F). 
For Average Power, VSWR 1.0, ambient temperature 40°C (104 

Tensile Strength, Ib (kg) 250 ( I  13) conductor ternperature 100°C (212"F), no solar loading. 
Flat Plate Crush Strength, Iblin (kglrnrn) 11 O (2.0) 

Revised 9/00 

Average 
Power, kW 

"F), inner 

Cuslomer Semice Center - Call toll-free Irom: U.S.A., Canada and Mexico 1-800-255-1479 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ?::. 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES & i :<. . . 
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, i. V:;,.. c>:.. ' 
i> " Certificado de 

(Intransferível) 
N"680-03-0528 

Validade: Indeterminada 
Emissão: 13/06/2003 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNIcos LTDA. 
PRAÇA DA PIRAMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

.Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel nV42,  de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n W C C  972103 , emitido pelo OCD - Associação NCC 
Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

as pelo órgão técnico competente da 

Observações: 

, nos termos do art. 39 do Regulamento 
ão ao mercado, assim como observar e 

manter as características técnicas que 

As informações constantes dest Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no port 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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CARACTERISTICAS EL~TRICAS: 

Faixa de Operaçi4o: 88- 108 MHt 
Cortada para cada canal 

Ganho na Faixa: O dBd 
Poténcia Máxima: 1 KW 
R.O.E.: Menor que 1,PO 
Impeddncia: 50 Ohms desbalanceados 
Conector: Tipo "N Macho" (Fêmea se 

solicitado) 

Antena AD 112 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

* 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS MECWICAS: 7 
Dipolo: 
Gôndola: 
Isoladores: 
Soldagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumlnio 
Teflon 
A unlão dos tubos de latão é 
feita com solda prata 
7 Kg 



CONFEAUCREA-RS Regisíro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: - 2 - 'E 
Anotação de Respousabiiidade Técnica - Lei Federal 6496177 ;il 

~ m ~ d ~ ~ & d d e i w h ~ ~  h-s~ro~.qram~dp Enpenha~,  wielm 
, . XW?? 

A W I I E ~ ~ A ~ ~ ~ O ~  erpmmmirbi.aad.L, Conselho Regional deEngenharia, Arquiteinra e Agronomia do RS Web B$[ 
Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004561885-8 Recibo do Sacado 
Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDMDUAL Cart.Vincu10: ART Vínculo: 
convênio: NÃO E CONVÊNIO MO~~VO:NORMAL Cart.VincuIo: ART Vínculo: 
Característica: OBRA/SERViCO EXCETO EDIFICACAO 
Contratado 

Nr.Carteira: RS057454 Profissional: CARLOS AUGUSTO DAMIN 
Nr. RNP: 2201223661 Título: * Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

Contratante 

Nome: ASSOCIACÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES Telefone: 54 9102 6480 

Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES 1040 CPF/CNPJ: 09304454000120 
Cidade: NOVA PADUA Bairro: CENTRO CEP: 95275000 IJF: RS 

Identüicaqão da ObratSeniço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇÕES Telefone: 

Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES 1040 CPFICNPJ: 09304454000120 

Cidade: NOVAPADUA Bairro: CENTRO CEP: 95275000 _ IJF:RS -.. 
Finalidade: O m M S  FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vir Contrato: 3.000,OO Honorários: 3.0Ó0,00, - \ 

Data Inicio: 2210912008 Prev.Fim: 13/10/2008 Ent.Classe: 6 l~encimento: 12/11/08 Valor 30.00 1 
I . , I 

Ite Atividade Técnica Descrição da ObrdSewiço ~ n a n t i b d e  ~ n i d .  
i Projeto INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIF.COMCTNITÁRIA EM NOVA PÁDUA &;oo---w' 

Autenticação Mecânica 

Local e Data \ I  Profissional I Contratante 
Válida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

I AtençPo: AART deve estar quitada no início da obrdserviço técnico, conforme Resolnç%o no 425198 do Confea. - - 
. ----\>c --------------------------------------------------------------------------------------------- 

~ a c n l  de&amentop Vencimento /' 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
\.L4~12~/11L18 1 

Cedeote 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Data I NrDacta I EspécieDOC 1 Aceite I DaraProcessamento 

22/09/2008 14561885 DM I NÃO 1 13/10/2008 
Uso Banco I Quantidade I Valor 

I Instiucões: Texto de Responsabilidade do Cedente I 

Nosso Número 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: CARLOS AUGUSTO DAMIN RUA SINIMBU, 1912 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensacão 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Social Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - Sala 300 
70044 - 900 - Brasília - DF 

Ref. : Processo 53000.002980/2008 

Associação Pádova de Comunicações, entidade sem fins 
lucrativos, CNPJ 09.304.454/0001-20, com sede na , 

1' localidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, 
vem mui respeitosamente atender a exigência formulada 

3 através do ofício no 6336/2008/RADCOM/DOS/SSCE=MC 
para o que apresenta, em anexo, Projeto Técnico elaborado 
por profissional habilitado. 

N. Termos 
E. Deferimento 

Nova Pádua, 22 de Setembro de 2008. 

CPF 811.896.130-34 
,-*.i\I u.2 b - J  .- 
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FoRMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERACÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

L I 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 

\ ,  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I D I I I P / A I D I U I A /  I F ~ I  I / I I I I I I I I I I I I j  I I I I I I I I j  
A 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
I~ l s l s lo lc l~ I~Iç IA(oI  I p l Á l n l o l v l ~ l  I D ~ E ~  Iclol~~ul~I~lcl~lçlóI~~sl I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUACÃO CNPJ 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I v I E ~  I I I D I A I  I D I O I S  I I I M I I I G I R I A ~ I T I E I s I  I n l o l  1110l~101 I 1 I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

. \ 

I I ~ I / I / I I ~ I I I I I c I E I N I T ~ R I o I / I I I I / I I / / I I ~ ~  
CIDADE UF 

1 0 1 9 / 3 1 0 1 4 1 4 1 5 1 4 1 0 1 0 I 0 I l I 2 I 0 I  

I N I o I v I A I  I P I Á I D I u I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE 

ialsl 
1 9 1 5 1 2 1 7 1 5 / - 1 0 1 0 1 0 /  1 1 5 1 4 1 - / 9 1 1 1 0 1 2 1 6 / 4 / 8 1 0 1  I I I I / I I I I I I 

E-MAIL 

~ r / b / o / n / i l a l t l t l i ~ @ ~ b l r l t l u l r l b l o l . l c l o m . b r  I I I I I I I / I I 
5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

r I / A I V I E ~ / I I D I A ~  I D I o I s I  k I M I I I G I R I A I N I T I E I S  I n l o l  11101410 l  I 1 I I I 
BAIRRO CIDADE 

I ' I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I N I o I v I A I  I P I Á I D I u I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I R I S I O  1. O 10 1 29" /0 / lb1418"1  S  1 1 5 ( 1 ° 1 1 1 8 b 1 1 1 8 u I ~ I  

6  - ENDEREÇO DO ESTUDIO 
LOGRADOURO 

1~Iv.l I~ lo ls l  I I ~ M I I / G / R I A / N I T I E I s /  111014101 1 I I I I I / / I I I I 
BALRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I N I o I v I A I  I P I Á I D I u I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I ( 1  I 1 1 1  I I R I ~ ~ o ~ m o o  

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I  / C I O I R / R I E / A I  I E I ~ I u I I I ~ . I  / E I L I E / T I R . ~  I ~ / ~ I ~ I ~ . I  I I I 1 I I 
MODELO POTÊNCIA CERTFICAÇÃO 

I s I P I ~ I o I ~ I ~ I  I I I I I I I I 1 0 1 2 1 5 1 . 1 0 1 w a n p  I 0  6  8 / 0 / 0 1 3 1 0 1 5 2 1 8 ~  
c r .,L:, .,! ;--, ;::,i>;{: ,c.<-! piz;:'Ef+sk 
.L, l.. . ' ',r .- uirJi-!c~<;:i c;!.,,~; c: .>i \ ; i iv i~~~CLS 
c"NF 6 -"r , ,.*,,>;i] ,.-c..I. ;GI*GlNA!- 

Em,.- -- -- . --. ..,'i - 
. . ...,' - -&L- 
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8 - ANTENAITORRE 
0' - 5%" 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I N I T I R ~ o ~ N I  I I I N I D . ~  I E I  Iclol~.l I A I N I T I E I N I A I S  I A I D I  1111121 I R I c I  
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o I o I ~ I o I . I o I ~  I 0 l 6 1 3 1 3 1 . I 0 l r n  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I A I N I D I R I E I w I - I H I E I L I I I A ~ x ~  I I I I I I I I I I I L I ~ I ~ 1 4 1 - 1 5 1 0 1 A I  I 
COMF'RIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @) EFICIÊNCIA DA LINHA 

-IPL) 
Perdas na linha @L)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POT~~NCIA EFETIVA IRRADIADA WRP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,8145) = - 16,91 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. ' ' Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 3 watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da hrea de serviço) 

E(dBp) L)= 107 .t (- 16,91) - 20 log 1,O = 90,09 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

J 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
[ c I A I R I L I o J s I  J A I u I G I u I s I T ~ o ~  I D I A I M I I I N I  I I 1 1 I I I I I I I 1 I I 

REG.CREA ENDEREÇO 
1517141514)  1 I I R I u I A I  I S I I I N I I I M I B I U I  111911121 Ialp.l 15121 1 I I ) 

EM)EREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I [ c I E I N I T ~ I o I  1 I I I I I I I 
CIDADE UF 

I c I A I x I I I A I s I  lolol I s l u l ~ I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

lalsl 
19151012101-1010121 1 15141-13121213121119l71 1 1 ~ 1 4 1 - 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 1 i I 9 l 7 ~  

LOCAL DATA 

I C I A I X I I I A I S I  I D I O I  I S P I L I  I I I I I I I I I I 1 2 1 2 1 ~ 1 0 1 9 1 ~ 1 2 1 0 1 0 1 ~ 1  

I 



Parecer Conclusivo 

De todo o exposto, concluímos pela viabilidade de instalação de Rádio 
Comunitária no endereço abaixo indicado da Associação Pádova de 
Comunicações, em Nova Pádua, RS, tendo em vista o atendimento de todas as 
exigências constantes na Norma Complementar N-01/2004 e considerando que o 
contorno de 91 dBu da estação não tem alcance superior a 1,O km de distância da 
antena transmissora em qualquer direção. 

Local : Avenida dos Imigrantes no 1040 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 29O S 01' 48" 
Longitude : 51°W 18' 18" 

Caxias do Sul, 22 de Setembro de 2008. 

EngO Carlos Au u to Damin 
CREA no 57.454, i% a Região 

R.N. 220122366-1 
carlosdamin@terra.com. br 
Rua Sinimbu 1912, ap 52 

95020-002 Caxias do Sul - RS 
Telefones: (54) 3223 2197, 9979 9831 



Decla~amos paFa os fins previstos no item "12.l.e" da No~ma Complementa~ M- 
01/2004, que a cota do terreno no local abaixo indicado, onde se pretende 
instalar o sistema irradiante da Associação Pádova de Comunicações, em Nova 
Pádua, RS, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da mesma Norma. 

Local : Avenida dos Imigrantes no 1040 - Nova Pádua - RS 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 29O S 01'48" 
Longitude : 51°W 18' 18" 

Caxias do Sul, 22 de Setembro de 2008. 

Carlos Augusto W i n  
EngO CREA no 57.454 Sa Região 

R.N. 220122366-1 
cariosdamin@terra.com.br 
Rua Sinimbu 1912, ap 52 

95020-002 Caxias do Sul - RS 
Telefones: (54) 3223 2197, 9979 9831 



DECLARACAQ 

Declaramos para os fins previstos no item "12.1.f" da Norma Complementar N- 
01/2004 que o local abaixo indicado, onde se pretende instalar o sistema 
irradiante da Associação Pádova de Comunlcaçõ;es, em Nova Pádua, RS, não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, de acordo com a legislação específica 
em vigor. 

Local : Avenida dos Imigrantes no 1040 

Bairro : Centro 

Cidade/ÜF : Nova Pádua - OrlS 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 29O S 01' 48" 
Longitude : 51°W 18' 18" 

Caxias do Sul, 22 de Setembro de 2008. 

Carlos Augusto M i n  
Enge CREA na 57.454 CTWegião 

RiNi 220122366-1 
carlosdamin@terra.com.br 
Rua Sinimbu 1912, ap 52 

95020-002 Caxias do Sul - RS 
Telefones: (54) 3223 2197, 9979 9831 
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Associação Pádova de Comunicaç5es, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 
09.304.454/0001-20, com sede na localidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do 
Sul, neste ato representada por seu Diretor Geral abaixo firmado, DECLARA : 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Nova Pádua, 22 de Setembro de 2008. -- iretor Geral - 
CPF 811.896.130-34 





112" Foam Dielectric, 
LDF Series - 50-ohm 

Average 
Power, kW 

40.0 

'), inner 

Cuslomer Sewice Center - Call 1011-free from: U.S.A., Canada and Mexico 1-800-255-1479 . :. . : , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

NV680-003-0526 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 13/06/2003 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n-42, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nWCC 972103 , emitido pelo OCD - Associação NCC 
Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

ServiçolAplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

a(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

Constitui obrigação do fabricante do produto no entificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 
anexo à Resolução Anatel n-42, em todas as un adas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 
manter as características técnicas que 

As informações constantes dest 
Homologação, disponível no  port 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Ceriificação e 

Engenharia do Espectro 



Antena AD 112 RC 
Para Rádios Comunitanas 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

,.o 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS ELETRICAS: CARACTERISTICAS MEC~ICAS: -1 
Faixa de Operação: 88 - 108 MHz Dipolo: Tubo de Latão 

Cortada para cada canal Gândola: Tubo de Alumlnio 
Ganho na Falxa: O dBd Isoladores: Teflon 
Potêncla Mgxima: 1KW Soldagem: A união dos tubos de latão B 
R.O.E.: Menor que l,2O feita com solda prata 
Impedância: 50 Ohms desbalanceados Peso Total: 
Conector: Tipo "N Macho" (Fêmea se 

7 Kg 

solicitado) 
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CONFEAUCREA-RS Registro de Contrato de A C ~ N O  Tknico sob forma de ART Nr.: 4561 885 
Anotação de Responsabilidade Técnica -Lei Federal 6496177 

~ k M d r E ~  
U ~ ~ I I I Y ~  DRIJIOWL~ m~ho~wona .Rmmnramai.c.,.m$V) de ~ r g a h a i u .  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Web BOI 

Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/0501054 Nosso Número: 900000000004561885-8 Recibo do Sacado 

Autenticaçáo Mecânica 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Tbcnica: INDIVIDUAL Cart.Vincu10: ART Vinculo: 
Convênio: NÃo É CONVÊNIO Motivo:NORMAL Cart.Vincu10: ART Vindo:  +?,? 

Contratado , - 
~C , c  ,k 

Local e Data Profissional -tratante 
1 Vbiida somente quando quitada, com as assinahiras do ProBssional, do Contratante e entregue ao CREA 

Atenqão: A ART deve estar quitada no inicio da obrdserviço técnico, conforme Resoluç%o no 425198 do Confea. 
L 4 .  

:-,L 
5' 

Nr.Carteira: RS057454 Proflssionak CARLOS AUGUSTO DAMIN 
?Yn Nr. RNP: 2201223661 Titulo: * Engenheiro Eletricista -a c 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

1 de Pnpamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O MNCIMENTO 

Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICACAO q 7: 

, :c.%. 

I I vencimento 12111108 ( 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇ~ES Telefone: 54 9102 6480 
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES 1040 CPFICNPJ: 09304454000120 
Cidade: NOVA PADUA Bairro: CENTRO CEP:95275000 W.RS 

Identificação da ObraIServiço 

Propriethrio: ASSOCIAÇÃO P ~ O V A  DE COMUNICAÇ~ES Telefone: 
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES 1040 CPFICNPJ: 09304454000120 
Cidade: NOVA PADUA Bairro: CENTRO CEP:95275000 ü R R S  
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 3.000,OO Honorários: 3.000,OO 
Data Inicio: 22/09/2008 Prev.Fim: 13/1012008 EntClasse: 6 1 vencimento: 1211 1/08 Valor ART: 30,OO 
Ite Atividade Técnica Descrição da ObraISemço Quantidade Uaid. 

1 Projeto INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIF.COMUNITÁIUA EM NOVA PÁDUA 25,OO W 

I I Ced;nCk4-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS I I AgêncialCÓd.Cedente 0445lO50105-4 1 

I I (+) Outros Acréscimos 

Data 

22/09/2008 

(=) Valor fibrado 

Sacado: CARLíJS AUGUSTO DAMIN RUA SINIMBU. 1912 - RS 

I Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

Nr.Dacto 

4561885 
Espkic DOC 

DM 
Uso Bmea 

Insin@es: Texto de Responsabllldade do Cedente 

Quantidade 

Aaik  

NAO 
Caneira 

01 
Valor 

30,OO 

DntaPrmssamento 

13110/2008 900000000004561885-8 
EspCcie 

R$ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE R w- 

.' 
Identificação do Processo 

a,%3 * 
Número: 53000.002980108 LocalidadelUF: Nova PadualRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNICAÇOES 

Aviso: 26 Publicação: 0511212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Processo 

1 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

3. 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Sim 

Sim 

Sim 5 .  

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
1 4 7 7 1  1 7 i n 0 V  i t e m R i I I  

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? íno IV. item 6.1 11 

Sim 

Sim 7 .  
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

I 10, /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 1 

I 

8. 

9. 

I a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: ATRON I c. Modelo: AD 112 RC I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

1 12. 1 potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

Sim 

Sim 

! 1 1 . /altura da antena em relação ao ;o10 <= 30m? 

I 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 

I Altura: 29 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELET. LTDA 

Conclusão da Análise 

tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 4 

I I 

b' SP 5025 

5. 

técnico na sua totalidade (fl. 53- 63) cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma 
complementar 112004. 

L:-$ i d i . r l i . : ~ ~  +blDERp,L 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 



MNSTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETATPLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyI.ÇOS DE RAIJIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 63% / o ~ / s  SR~DOUL -MC de ,df 1 0 6  1 0 2  

53~100. 00' ''0 / 08 . . ,calidade: /&IML P&&,ccc / ~ 5  Processa. n O- -- 
i~ntidaùe:  A&&& PA- Cb. 

! w c a  entidade no locrllbairro 'ou coni concorrentes: arquivado, u c m  análise, O z m  exigzncia, im, 
I 

, EXTGÊNCUS TÉCNICAS: 1 

i ' i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

I 4 2 .,,...,,..., .:.. . ,ii<;L&i-.. .... :.., ..:.,. 
C ,  i c L I A ~ I  . , pL :.iis 2 , i L i  ' da ;eguinii: &cuir;2úiat;~ù ilb&xo daçara: 

i ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTLDrU)E X4BILITADA . 

i 
Observações: 

'+z' b LC%.Q QC n'.~!-&.. -=i 3 9 k \ & &.% P, 

.q mL, L i%- A CL% c. <% r,--> O \C& w 
\ 

Brasíiiii, L? 1 \ '  1200%  nal lista responsável: 

FANTASIA: P b  
fA Uza 

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: . 
'. . .y,,, j b !  !., I - ,  : r  L :  , '-' -. - 
, : ,.  ..., ,. , , , -  ,, , 1 .,,?-: r - t  !.3EF<!h$L 

w r n P r i d a s  integralmente. 1 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte 

I 
SEDE: d~ 

/?&.Li3 . , - .  

Observaçõee 
? J C ~ -  A d ~ & &  cNocc& / 

a-. I 
1 

Brasíiia, 1@200~ Analista responsável: 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ ~ ~ O O O . O O ~ ~ S O / O S ,  

protocolizado em 21 de janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Pádova de Comunicações, 

município de Nova Pádua, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Pádova de Comunicações, inscrita no CNPJ sob 
\ 

20, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Avenida dos 

município de Nova Pádua, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 17 de janeiro de 2008, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 

. 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

) com a legislação, especialmente a Lei nY 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

3 no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na AVENIDA 

DOS IMIGRANTES, 1040, CENTRO, no município de NOVA PÁDUA, Estado do RIO GRANDE 

DO SUL, de coordenadas geográficas em 29"01148"S de latitude e 51°18'18"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas- indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 28 e 42, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 
\ ) 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 

1 com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 

em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de armamento, endereços 

da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, não foram constatadas pendências jurídicas, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 

e alíneas da citada Norma (fls. 46 a 75). 

Relatório Final - Processo no 53000.002980/08, Local: Nova Pádua, UF: RS 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

53 e 54, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o Roteiro de Análise de Instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 76. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 

da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

, especificamente no intervalo de folhas 01 a 75, dos autos, corresponde ao que se segue: 
. , 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associação Pádova de Comunicações; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida dos Imigrantes, 1040, município de Nova Pádua, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

NOME DO DIRIGENTE 

Ronaldo Boniatti 

Léo Sonda 

Cátia Lopes Pimentel Tonel10 

coordenadas geográficas 

29"01t48"S de latitude e 5 1°1 8'1 8" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 12, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fls 53 que se referem à localização da estação. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor de Operações 

Diretora Administrativa 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, lf de dezembro de 2008. 

* ! - I ; - / : . , [  

. ! ' I ~ , . [ ' ) + , I ; < , ~ ~  - . , I  . 
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'pnb !&drés í j kc i f  Agam 
Engenheiro - tdztr.: 4 551653 

SSCEIRAUCOM 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, de dezembro de 2008. 

L/ Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~rasíli], de dezembro de 2008. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE DE B4 
Diretor do Departamento de Outorga de y&rerviços 

Aprovo o Relatório nQ392/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de dezembro de 2008. 

ZILDA BEATRIZ S,..DE CAMPOS ABREU / 
Secretário de ~ervi~o:s'ae Comunicação Eletrôni a P 
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umiC48 
% :& RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 6 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Brasília, 18 de dezembro de 2008. 

MUNICIPIO: Nova Pádua 

Responsável: 

UF: RS 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.002980/08, Local: Nova Pádua, UF: RS 

SELECIONADA: Associação Pádova de Comunicações 
No DO PROCESSO: 53000.002980/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.002.980/2008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 

\ Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nq92/2008 (fls. 078 a 082) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Pádova de Comunicações, no município de 

' 1  Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K m ,  com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 

i prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Pádova de Comunicações foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurO,~nc.~ov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUF~DICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideraçáo. 

Brasília, 16 de O 6 de 2009. 

UXI F. SANTOS 
~oordenadorh-Gergl de Assuntos 

/ ~urídicos,de ~omunicação Eletrônica 
L,' 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 
Em 1 12009 



PORTARIA N" o 3 7 
ANOTADO POR' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do e. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.002.980/2008 e do 

, ',PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTí'Ne 1019 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Pádova de Comunicações, com sede na 
I Avenida dos Imigrantes, no 1040 - Centro, no município de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul, 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 01' 48" S e longitude em 5 1" 18' 18" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço; em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de Estado d skomunicações 
+J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.002980/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1037, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

i ) outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, ,-@de novembro de 20 10. 
1 

Diretor H p a r t a m e n t o  de Outorga de s e d o s  de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MTNISTÉRTO DAS COMIJNICAÇÕES 
I 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

~ s ~ l & a d a  dos Ministérios, ~ l o &  R, Sala 722 >.%% ,-. .-'O,>;, 
70044-900 Brasília-DF I-  

Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 .q, 5. 
r - .  . , , v .  L J  ... 

Oficio no 7 8 120 1 OIGM-MC I*' 
Brasília, 2 3 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUIS ABERTO DOS SANTOS 
Subehefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
I 

-\ 
I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo 2i orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de T e  
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00871 2010 - v o l .  i, i1 e 111 
- 53000.00695912007 

" Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
I 
t 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA t 
s?*% I 

d 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.002980-08. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Pádova de Comunicações, na localidade 

de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instmtória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 4 de Y Iw.3 de 20 1 1. 

1 

J l b ~ € ~ d \ T W  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

w m I o R  DERMEVAL D 
Diretor do Deparíamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACI DA UNIAO 2 I 3 

CONSULTORiA-GEWAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMUNICAÇÕEÇ s a b  8' 

GABINETE DA COMSULTORIA ~VR~DICA 

COTA no 0409/2011/RZL/GON]URRMC/AGU 
Processo no 53000.002980/2008 
Interessado: ASSOCIAÇAO PADOVA DE COMIBNICAÇÕEÇ 

Senhor Secretário de  Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos d o  processo em epigrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do  feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasilia, [I de de 2011. 

~ o y A 6 r  Jurídico 

COTA-RZL -0409/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABMETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 4 4  120 1 1 IGM-MC 
Brasília,12 d e s e t e m b r o  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 
I 
I 
I Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 

de 2001, referente A transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00586 20 1 1 2 v o l u m e s  
- 53000.010983/2006 

Atenciosamente, 

6 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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